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~~~~~\ TJ OP'RINCIPEREGEN~EFaço Iabe "aos ue o
~ prefenre Alvará vir ém : Que Dezejando pro... '

mover, e adiantar a riqueza nacional ; e fen-
. do hum do ~ rnananciaes de la a 'Manufactu..
ras , e a Induílria , que multiRlicão, e melhc..
rão , e dão mais ' valor aos Generos, e Produc...
tos da Agriéu1tura', e das Artes, e augnlen.

tão a populacão , dando gue fazer a muitos braços, e for...
necendo méics de fl1b .1Ítencid a muitos dos Meus Vaífallos ,
que por falta delles fe en regarião aos vicios da ociosida
de : E convindo remover todos os obflaculos "que podem in-
'ú t ilizar " e frustrar tão -vantajoíos proyeitos: -Sou Servido
abolir , e revogar toda ' e 'qu alquer prohibiçâo , que haja a
e;Ile .respeito no- Eítado do 'Brazil , e riq~ '. 1'11cu 5 Dorninios
Ultramarinos; e Ordenar, -que daqui em diante 'feja 'Iici..·
to a qualquer dos Meus Vaílallos , qualquer que feja o
Paiz , em'que habitem, cílabelecer todo o genero de M&
nufactu;as, íern excepruar alguma, fazendo os Ieus traba
lhos e111 pequeno, ou em grande, C01110 entenderem que
mais lhes convem; para o que Hei por bem derogar o AI..
vará de cinco de Janeiro de. mil íerecentos oitenta e cin
co, e quaefquer Leis, ou Ordens, que o contrario deci..
dão, corno f~ dellas fizeífe exprefía , e individual menção,
fem embargo -da Lei e :n contrario.' ~.J'" ' , '

Pelo que; Mando . ao Preíid ér te do, Meu Real Erario j
Governadores e Capitães Generaes, e, mais Covernadores
do Estado do Brazil , 'e Dorninios Ultramarinos; e a todos
os Mlniitros de [uíliça , e mais peffoas, - LI quem o conhe
cimento deite pertencer, cumprão , 'e guardem, e fação in
teiramente cumprir', e glÍard:ír eíle Meu"Alvará, como ~eJle -
fe contém, fem embargo de quaeíquer Leis, ou Diípoli- ~

ções em contrario " as quaes Hei por derogadas para eíle
eíleiro fómente, ficando aliás íempre em Ieu vigor. Dado .



no alacio r do Riô dê Janeiro em o pritlleito -de Abril de
mil oiuocentos oito. . .
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D. Fernando 10ft de Portugal.

A ~arQ' pO'rque;VofTa Alteza Real 'Bc Seru;rúJ Révogar
toda a prohibiçãd, qlfe havia, de Fabricas, e Manufacturas
110 Eflado do Brazll , e Datninios Ultramarinos ; na [arma
acima expojia, ~ .

· 1 Para 'Voífa Alteza Real' ver...

!(Ja~ Alpares de Miranda Varejaô o f~z.

. .

Regsillado_na Secretaria de' Eíiado dos Negocias. ao Brazil
o Livre primeiro de Lei-s, Alvarás, e Cartas Regias a fC).

lhas cin co. Rio de Janeiro em doze de Abril de mil oito-
• • • I

cent-os e cito,
J,

Joaquim Antonio Lopes dá Costa.
.. . . .

N Imprefsão .Regia.
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